
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DA UFJF
PÓS RECURSO

Resultado do recurso da verificação étnico-racial  de candidatos(as) participantes das 
reservas de vagas da Política de Ações Afirmativas modalidade pretos e pardos (Grupos A 
e D), referente à chamada regular do PISM - 1º semestre e Vestibular de Música, 
(requerimento de matrícula de 28 a 25 de março de 2025).

*Este  resultado  se  limita  somente  à  análise  da  banca  de  Heteroidentificação. 
Deverão ainda ser atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo 
candidato, para o deferimento do requerimento de matrícula.

DEFERIDO O(a) candidato(a) apresentou um conjunto de características 
fenotípicas que atendem a política de reserva de vagas

INDEFERIDO O(a) candidato(a) não apresentou um conjunto de características 
fenotípicas que atendem a política de reserva de vagas.

MATRÍCULA 
CANCELADA

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, 
implicando perda do direito à vaga ou não compareceu à banca 

recursal de heteroidentificação.

ACESSO AO PARECER: O parecer com o motivo de indeferimento ficará disponível 
no SIGA X (sistema de matrícula da UFJF)

AUSÊNCIA DE PARECER: os (as) candidatos (as) que tiveram seu requerimento de 
matrícula indeferido e não receberem o parecer através do SIGA X, poderão solicitar 
uma cópia através do e-mail garv.cdara@ufjf.br, até o dia 10/07/2025, no horário de 8h 
às 17h.

RECURSO: o recurso dos(as) candidatos(as) negros (pretos ou pardos) será apreciado 
pela presidência da Comissão de Heteroidentificação, a partir da orientação da DIAAF – 
Diretoria de Ações Afirmativas. 

O recurso, obrigatoriamente, deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e 
assinado,  disponível  no  endereço  eletrônico  www.ufjf.br/cdara e  protocolado 
digitalmente pelo candidato ou procurador, através do sistema de matrícula SIGA X, 
entre os dias 01/07/2025 e 10/07/2025. As orientações sobre os procedimentos de recurso 
estão  disponíveis  no  site  da  CDARA:  https://www2.ufjf.br/cdara/wp- 
content/uploads/sites/82/2025/01/PORTARIA-GAB-REITOR-UFJF-
N%C2%BA-485-DE-16-DE-JANEIRO-DE-2025-2.pdf

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é 
facultado  somente  aos  candidatos  que  tiverem  seus  recursos  indeferidos  em 
primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
eletrônico www.ufjf.br/cdara.

http://www.ufjf.br/cdara.
mailto:garv.cdara@ufjf.br
http://www.ufjf.br/cdara


CPF NOME RESULTADO

169.XXX.XXX-74 ADAILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR MATRÍCULA 
CANCELADA

143.XXX.XXX-02 ALINE FERREIRA ALVES DEFERIDO

138.XXX.XXX-62 ANA CECÍLIA SANTOS RIBEIRO INDEFERIDO

130.XXX.XXX-97 ANA JULIA DOMINGOS MENDES MATRÍCULA 
CANCELADA

141.XXX.XXX-08 ARTHUR ASSIS ANDRADE DEFERIDO

136.XXX.XXX-47 ARTHUR MARTINEZ SANTANA INDEFERIDO

129.XXX.XXX-03 BIANCA GUIMARÃES RIBEIRO DEFERIDO

183.XXX.XXX-24 BIANCA MARQUES MARTINS INDEFERIDO

025.XXX.XXX-35 BRENDA LIMA XAVIER DEFERIDO

132.XXX.XXX-28 BRUNO VITOR FERREIRA DE LIMA INDEFERIDO

121.XXX.XXX-26 CAMILA NETTO COELHO INDEFERIDO

146.XXX.XXX-07 CARINE FARIA DA SILVA MATRÍCULA 
CANCELADA

168.XXX.XXX-95 DIEGO DE OLIVEIRA ASSIS MATRÍCULA 
CANCELADA

174.XXX.XXX-90 EDUARDA VITORIA DE OLIVEIRA INDEFERIDO

105.XXX.XXX-84 ELIEZER DA SILVA PITZER MATRÍCULA 
CANCELADA

177.XXX.XXX-21 EMILY BEATRICE DE ALMEIDA ALVES 
VALERIO

DEFERIDO

117.XXX.XXX-50 ERICK NASCIMENTO BRITO MATRÍCULA 
CANCELADA

120.XXX.XXX-82 EVELLYN VITÓRIA MACHADO PIRES MATRÍCULA 
CANCELADA

188.XXX.XXX-70 GABRIEL ARCANGELO DA CONCEIÇÃO MATRÍCULA 
CANCELADA

151.XXX.XXX-70 GUSTAVO DANIEL BERNARDO MATRÍCULA 
CANCELADA

148.XXX.XXX-98 HEITOR TONON NUNES MATRÍCULA 
CANCELADA

183.XXX.XXX-29 HENRY SILVA FRANÇA MATRÍCULA 
CANCELADA

703.XXX.XXX-61 HUGO CARVALHO DE SOUZA INDEFERIDO

176.XXX.XXX-76 IZABEL EMANUELLE MARTINS MENEZES MATRÍCULA 
CANCELADA

143.XXX.XXX-41 JOÃO PAULO LOPES MATRÍCULA 
CANCELADA

131.XXX.XXX-99 JONAS MOTA DA SILVA ARAÚJO INDEFERIDO

126.XXX.XXX-05 JULIA ESCOBAR MENDES MATRÍCULA 



CANCELADA
161.XXX.XXX-98 KARINE RODRIGUES CAMPOS MATRÍCULA 

CANCELADA
129.XXX.XXX-90 KARLA MOREIRA BRAGA DA CRUZ DEFERIDO

136.XXX.XXX-11 KAUAN FERREIRA REZENDE INDEFERIDO

179.XXX.XXX-44 KAUE ALEXANDRE MENDES SILVA DEFERIDO

163.XXX.XXX-84 KLARA ANTONIO SANTOS INDEFERIDO

121.XXX.XXX-03 LAVÍNIA FARIA DIAS DEFERIDO

703.XXX.XXX-18 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MADEIRA MATRÍCULA 
CANCELADA

135.XXX.XXX-06 MARIA FERNANDA MALTA DE SOUZA INDEFERIDO

126.XXX.XXX-57 MARIA VITÓRIA APARECIDA DE PAULA MATRÍCULA 
CANCELADA

145.XXX.XXX-18 MARIA VITÓRIA SILVA SOARES DEFERIDO

119.XXX.XXX-32 MATHEUS ROCHA CORRÊA MATRÍCULA 
CANCELADA

161.XXX.XXX-93 NICOLLY CRISTINA ALVES DA SILVA MATRÍCULA 
CANCELADA

022.XXX.XXX-16 NISY DE MOURA RODRIGUES MARTINS DEFERIDO

149.XXX.XXX-12 PABRINY BATISTA VIEIRA MATRÍCULA 
CANCELADA

161.XXX.XXX-06 PAULO SÉRGIO BRUNHARA DE BARROS 
FILHO

INDEFERIDO

021.XXX.XXX-93 PEDRO LENIN DOS SANTOS SOUZA INDEFERIDO

164.XXX.XXX-18 RAFAELA LINHARES FERREIRA INDEFERIDO

449.XXX.XXX-98 RAÍ ANSELMO FERREIRA MATRÍCULA 
CANCELADA

162.XXX.XXX-00 VERA LETICIA CURY INDEFERIDO

153.XXX.XXX-17 VICTÓRIA KARLA SILVA MATRÍCULA 
CANCELADA

165.XXX.XXX-83 VITORIA CAROLINE DE CARVALHO CORRÊA INDEFERIDO

153.XXX.XXX-86 YURI BARBOSA AMARAL INDEFERIDO

Juiz de Fora, 30 de junho de 2025


